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Nome Empresarial: VIGITEC SEGURANCA LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

4320423564-8 03.144.992/0001-19 11/05/1999 01/05/2099

Endereço Completo:

RUA HOFFMANN 110    -  BAIRRO FLORESTA  CEP 90220-170  -  PORTO ALEGRE/RS

Objeto Social: 

VIGILANCIA ARMADA E DESARMADA A ESTABELECIMENTOS FINANCEIROS E A OUTROS ESTABELECIMENTOS,
MONITORAMENTO DE SISTEMAS ELETRONICOS DE SEGURANCA.

Capital Social: R$ 600.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

NÃO
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
SEISCENTOS MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 600.000,00 INDETERMINADO
SEISCENTOS MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

014.160.380-19 ADAIR DE OLIVEIRA AZEVEDO JUNIOR xxxxxxx R$ 6.000,00 SOCIO

289.625.910-49 JOSE RENATO DE QUADROS xxxxxxx R$ 588.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

912.133.980-53 LAERTE FAGUNDES PEREIRA xxxxxxx R$ 6.000,00 SOCIO

Status: CADASTRADA Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 21/01/2020 Número: 5272178

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2003  - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

 2005  - SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Porto Alegre, 05 de Março de 2020 07:25



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43204235648 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

VIGITEC SEGURANCA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

051

2003

2005

PORTO ALEGRE

16 Janeiro 2020

Nº FCN/REMP

RSN2099863563

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Certifico registro sob o nº 5272178 em 21/01/2020 da Empresa VIGITEC SEGURANCA LTDA, Nire 43204235648 e protocolo 200226126 -
16/01/2020. Autenticação: BB7F89C1B2E4F8C11D15779941188EA1D156DC7. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/022.612-6 e o código de segurança QwPV Esta cópia
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

20/022.612-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2099863563

Data

16/01/2020

289.625.910-49 JOSE RENATO DE QUADROS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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 1 

 

 

NONA  ALTERAÇÃO  E  CONSOLIDAÇÃO  CONTRATUAL 
 

 

VIG ITEC  – Segurança  Ltda. 
 
 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes abaixo: 
 
1. JOSÉ RENATO DE QUADROS, CPF nº 289.625.910-49, RG nº 1009312164 SSP/RS, brasileiro, casado 

pelo regime da separação total de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Hoffmann, 110 - 1º 
andar, no bairro Floresta, CEP 90.220-170 em Porto Alegre – RS;  

 
2. LAERTE FAGUNDES PEREIRA, CPF nº 912.133.980-53, RG nº 5073023251 SSP/RS, brasileiro, casado 

pelo regime da comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Av. Major Alberto Bins, 
260 - bairro Parque Brasília, CEP 94.935-440, Cachoeirinha – RS; e 

 
3. ADAIR DE OLIVEIRA AZEVEDO JUNIOR, CPF n.º 014.160.380-19, RG nº 2091065876 SSP/RS, 

brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua 
Brasil, 384 apto 705/T2 - bairro Centro, CEP 92.310-150, Canoas – RS e  

 
4. CLARICE MARIA DE QUADROS, CPF nº 871.662.089-53, RG nº 1012998801 SSP/RS, brasileira, 

divorciada, empresária, residente e domiciliada na Travessa Ouvidor, 78 no bairro Santo Antônio, CEP 
90650-050 em Porto Alegre – RS 

 
Sócios componentes da sociedade por cotas de responsabilidade limitada, que gira sob a denominação social 

de VIGITEC  – Segurança Ltda., CNPJ n.º 03.144.992/0001-19, com sede na Rua Hoffmann, 110, 
bairro Floresta, CEP 90.220-170, Porto Alegre - RS e com seus atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial do Rio Grande do Sul sob n.º 43204235648, em sessão de 11/05/1999, 
 
Resolvem, proceder no mencionado contrato social e posteriores alterações contratuais, as seguintes 
modificações: 
 

I. DA ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO: RETIRADA DE SÓCIA E CESSÃO DE COTAS 
A sócia cotista CLARICE MARIA DE QUADROS, detentora de 3.000 (três mil) quotas do capital 
social, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), neste ato, retira-se da sociedade e vende o total 
destas quotas ao sócio JOSÉ RENATO DE QUADROS, em condições ajustadas em documento 
apartado. 
 
Face à presente cessão de quotas, a sócia retirante dá plena, geral e irrevogável quitação aos demais 
sócios e a sociedade, nada mais havendo a reclamar no presente ou futuramente, seja a que título 
for. 
 
Isto posto, ajusta-se a Cláusula 3º do Contrato Social, cujo quadro social passa a ter a seguinte 
composição: 

 
 

Sócios Componentes Cotas Capital % 

José Renato de Quadros 588.000 cotas R$ 588.000,00 98,00% 

Laerte  Fagundes  Pereira 6.000 cotas R$ 6.000,00 1,00% 

Adair de Oliveira Azevedo Junior 6.000 cotas R$ 6.000,00 1,00% 

Total  do  Capital  Social 600.000 cotas R$ 600.000,00 100,00% 

 
 

II. CONSOLIDAÇÃO  DO  CONTRATO  SOCIAL 

Considerando as alterações contratuais já havidas, a totalidade dos sócios resolve consolidar o 
contrato social da sociedade, o qual, doravante, passa a ser regido pelas seguintes cláusulas e 
condições: 
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CONTRATO  SOCIAL  CONSOLIDADO 
 

VIGITEC  - Segurança Ltda. 
 

DA  DENOMINAÇÃO  SOCIAL  E  SEDE 

1ª A sociedade empresária, sob a forma de sociedade limitada, gira sob a denominação social de 
VIGITEC  – Segurança Ltda., com sede e foro jurídico na Rua Hoffmann, 110 no bairro 
Floresta, CEP 90220-170 em Porto Alegre - RS, podendo, por deliberação de sua administração, 
instalar ou extinguir filiais e escritórios, em qualquer localidade do território nacional, obedecidas às 
disposições legais vigentes. 

 

DO  OBJETO  SOCIAL 

2ª A sociedade destina-se a prestação de serviços de: 

a) Vigilância armada e desarmada a estabelecimentos financeiros e a outros estabelecimentos; 

b) Monitoramento de Sistemas Eletrônicos de Segurança 
 

DO  CAPITAL  SOCIAL  E  DA  RESPONSABILIDADE  DOS  SÓCIOS 

3ª O capital social é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), dividido em 600.000 (seiscentas mil) cotas, 
no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, subscrito e totalmente integralizado, em moeda corrente 
nacional e distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

 

Sócios Componentes    Cotas Capital % 

José Renato de Quadros 588.000 cotas R$ 588.000,00 98,00% 

Laerte  Fagundes  Pereira 6.000 cotas R$ 6.000,00 1,00% 

Adair de Oliveira Azevedo Junior 6.000 cotas R$ 6.000,00 1,00% 

Total do Capital Social 600.000 cotas R$ 600.000,00 100,00% 

 
4ª Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), a responsabilidade de cada sócio é 

restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

 

DA  ADMINISTRAÇÃO  E  REMUNERAÇÃO  DA  GERÊNCIA 

5ª A gerência da sociedade será exercida exclusivamente pelo sócio Sr. JOSÉ RENATO DE QUADROS, 
que fica investido de todos os poderes de representação ativa e passiva da sociedade, em juízo e fora 
dele, bem como em todos os demais atos de gestão, principalmente adquirir alienar ou onerar bens 
móveis e imóveis, podendo, também, nomear e constituir procuradores. 

 

6ª É expressamente proibido e serão nulos de pleno direito, quaisquer atos praticados pelos gerentes ou 
procuradores da sociedade que sejam estranhos aos objetivos sociais ou aos negócios da sociedade, 
tais como: avais, fianças, endossos e outras garantias de favor. 

 

7ª Os sócios, que exercerem atividade na empresa, perceberão, mensalmente, a título de pro-labore, a 
importância designada, de comum acordo entre eles. 

 

DO  PRAZO  DE  DURAÇÃO  DA  SOCIEDADE 

8ª O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 
 

DOS  BALANÇOS  E  DA  DESTINAÇÃO  DOS  RESULTADOS 

9ª Anualmente, em 31 de dezembro, será procedido ao balanço geral da sociedade de acordo com a 
legislação vigente e, ao resultado apurado, será dado o destino que os sócios quotistas designarem 
em reunião, que para tal finalidade deverão realizar. 

§ único: Poderão os sócios distribuir os lucros de maneira diversa e não proporcional à participação nas 
cotas sociais, através de acordo entre os mesmos e com registro na ata de reunião ou de 
assembleia. 

 

DA  CESSÃO  DE  COTAS 

10ª As cotas sociais são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros estranhos à 
sociedade sem que o alienante, previamente, as ofereça aos demais sócios quotistas, que sempre 
terão o direito de preferência. 

 

11ª A oferta aos demais sócios deverá ser mediante notificação expressa, sendo que os quotistas terão o 
prazo de trinta (30) dias, contados da data do recebimento da notificação para exercerem o direito de 
preferência. 
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DA  DISSOLUÇÃO, RETIRADA  OU  EXCLUSÃO  DE  SÓCIOS 

12ª A sociedade não entrará em dissolução e, consequentemente, em liquidação por retirada, morte, 
falência ou incapacidade de quaisquer dos sócios, desde que os demais queiram prosseguir com a 
sociedade. Os haveres do sócio que falecer ou desejar se retirar ou for excluído ser-lhe-ão pagos ou a 
seus herdeiros, em caso de não desejarem permanecer na sociedade, com base em balanço 
patrimonial levantado para esse fim, da seguinte forma: 

a) através da entrega de bens da própria sociedade, os quais serão definidos de comum acordo entre 
as partes, ou 

b) em moeda corrente nacional, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas. 
 

13ª Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), aplicável à matéria, tanto a 
exclusão ou retirada de sócio quanto à dissolução e a liquidação da sociedade. 

§ 1º A exclusão de sócio por justa causa, prevista no art. 1.085 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), será 
realizada em assembleia especialmente convocada para este fim, em face de atos de inegável 
gravidade, tais como: 

(a) Praticar atos que vão de encontro aos interesses da sociedade; (b) Negociar ou fazer uso 
indevido de informações privilegiadas; (c) Passar-se por administrador da sociedade obrigando-a 
perante terceiros; (d) Desviar recursos da sociedade; e) Utilizar a denominação social para fins 
estranhos ao objeto social; (f) Utilizar o nome da sociedade em interesse próprio ou de terceiros; 
(g) Quebra da "affectio societatis; 

§ 2º O valor das quotas do sócio excluído, considerado pelo montante efetivamente realizado, será 
apurado em balanço especialmente levantado para este fim e pago conforme previsto na cláusula 12ª 
supra. 

 

DAS  DELIBERAÇÕES  SOCIAIS 

14ª As deliberações sociais, serão tomadas de comum acordo entre os sócios, obedecendo à maioria 
representativa do capital social e serão documentadas em atas. 

 

15ª Em suas deliberações, os sócios adotarão preferencialmente a forma estabelecida no § 3º do art. 
1.072 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002). 

 

16ª Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal.  
 

17ª Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil (Lei 
nº 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis. 

 

DO  DESIMPEDIMENTO  LEGAL 

18ª Os sócios declaram, sob as penas da lei que não estão impedidos de exercer a administração da 
sociedade, nem por decorrência de lei especial nem em virtude de condenação nas hipóteses 
mencionadas no art. 1.011, § 1ª, do Código Civil (Lei 10.406/2002). 

 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas instrumentárias. 

 
 
 Porto Alegre, 10 de janeiro de 2020. 
 
 
 
 José Renato de Quadros     Laerte Fagundes Pereira 
 
 
 Adair de Oliveira Azevedo Junior    Clarice Maria de Quadros 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

20/022.612-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2099863563

Data

16/01/2020

014.160.380-19 ADAIR DE OLIVEIRA AZEVEDO JUNIOR

871.662.089-53 CLARICE MARIA DE QUADROS

289.625.910-49 JOSE RENATO DE QUADROS

912.133.980-53 LAERTE FAGUNDES PEREIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO REGISTRO 
DIGITAL NA JUCISRS 

 
 
 
 

 

 

  Eu, JOSE RENATO DE QUADROS, CPF nº 289.625.910-49, RG nº 1009312164 

SSP/RS, brasileiro, casado pelo regime da separação total de bens, empresário, residente e 

domiciliado na Rua Hoffmann, 110 - 1º andar, no bairro Floresta, CEP 90220-170 em Porto Alegre 

– RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos em papel digitalizados 

apresentados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, Industrial e Serviços do 

Rio Grande do Sul – JUCISRS - SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS 

ORIGINAIS.     

 

 

 

Porto Alegre, RS, 10 de janeiro de 2020. 

  

 

 

JOSE RENATO DE QUADROS  

Assinado Digitalmente por certificação A3 
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

20/022.612-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2099863563

Data

16/01/2020

289.625.910-49 JOSE RENATO DE QUADROS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs 
informando o número do protocolo 20/022.612-6.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa VIGITEC SEGURANCA LTDA, de NIRE
4320423564-8 e protocolado sob o número 20/022.612-6 em 16/01/2020, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 5272178, em 21/01/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Fabiane Stefani Fetter.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá
ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

289.625.910-49 JOSE RENATO DE QUADROS

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

912.133.980-53 LAERTE FAGUNDES PEREIRA

014.160.380-19 ADAIR DE OLIVEIRA AZEVEDO JUNIOR

871.662.089-53 CLARICE MARIA DE QUADROS

289.625.910-49 JOSE RENATO DE QUADROS

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

289.625.910-49 JOSE RENATO DE QUADROS

Porto Alegre. terça-feira, 21 de janeiro de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Fabiane Stefani Fetter, Servidor(a) Público(a),
em 21/01/2020, às 08:26 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 5272178 em 21/01/2020 da Empresa VIGITEC SEGURANCA LTDA, Nire 43204235648 e protocolo 200226126 -
16/01/2020. Autenticação: BB7F89C1B2E4F8C11D15779941188EA1D156DC7. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/022.612-6 e o código de segurança QwPV Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 04/02/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. terça-feira, 21 de janeiro de 2020

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 5272178 em 21/01/2020 da Empresa VIGITEC SEGURANCA LTDA, Nire 43204235648 e protocolo 200226126 -
16/01/2020. Autenticação: BB7F89C1B2E4F8C11D15779941188EA1D156DC7. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/022.612-6 e o código de segurança QwPV Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 04/02/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS

ALVARÁ Nº 7.242, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/85855 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa REVOLUÇÃO
VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 07.727.700/0001-21, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 2255/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.243, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/87342 -
DELESP/DREX/SR/PF/RS, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa VIGITEC - SEGURANÇA
LTDA., CNPJ nº 03.144.992/0001-19, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande do Sul, com Certificado
de Segurança nº 2216/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.244, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/103814 -
DELESP/DREX/SR/PF/MG, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ALTIVO PEDRAS LTDA,
CNPJ nº 26.183.699/0001-66 para atuar em Minas Gerais.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.245, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/104134 -
DPF/CAC/PR, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa COPACOL -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA, CNPJ nº 76.093.731/0001-90 para atuar
no Paraná, com Certificado de Segurança nº 2672/2019, expedido pelo DREX/SR / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.246, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/104231 -
DELESP/DREX/SR/PF/SC, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PORTO BELO
ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS LTDA., CNPJ nº 28.474.019/0001-99 para
atuar em Santa Catarina.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.247, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/104281 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SOCIEDADE
ESPORTIVA PALMEIRAS, CNPJ nº 61.750.345/0001-57 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.248, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/104458 -
DELESP/DREX/SR/PF/ES, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa HIPER EXPORT
TERMINAIS RETROPORTUÁRIOS S/A, CNPJ nº 31.807.464/0001-38 para atuar no Espírito
Santo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.251, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/70623 -
DELESP/DREX/SR/PF/PE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SALGADO
AGROPECUÁRIA, CNPJ nº 35.483.965/0001-67 para atuar em Pernambuco, com
Certificado de Segurança nº 2518/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.252, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/78551 -
DPF/ITZ/MA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GOCIL SERVICOS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 50.844.182/0025-22, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Maranhão,
com Certificado de Segurança nº 2327/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.253, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/83041 -
DPF/NIG/RJ, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa O.F. SERVIÇOS DE
VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 11.207.983/0001-58, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio de Janeiro, com
Certificado de Segurança nº 2217/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.254, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/94502 -
DPF/AQA/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa MARCHESAN
IMPLEMENTOS E MÁQUINAS AGRICOLAS TATU S/A, CNPJ nº 52.311.289/0001-63 para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 2730/2019, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.255, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/95135 -
DELESP/DREX/SR/PF/RJ, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa JUIZ DE FORA
EMPRESA DE VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 02.717.460/0002-41, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº
2442/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.256, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/98599 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PREVIX SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 29.689.516/0001-77, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado
de Segurança nº 2532/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.257, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/100271 -
DELESP/DREX/SR/PF/SC, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SEGURPRO
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S.A., CNPJ nº 25.278.459/0018-20, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar em Santa Catarina, com Certificado de Segurança nº
2599/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.258, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/102163 -
DELESP/DREX/SR/PF/DF, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SEFIX EMPRESA DE
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 13.277.344/0001-94, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar no Distrito
Federal, com Certificado de Segurança nº 2643/2019, expedido pelo DREX/SR/ P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

licitacao01
Realce

licitacao01
Realce

licitacao01
Realce
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Ministérios 
N° 224 QUARTA-FEIRA, 24 NOV 1999

Ministério da Justiça

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
Departamento de Estrangeiros

Divisão de Permanência de Estrangeiros
DESPACHOS DA CHEFE

Permanências definitivas deferidas com base na condição de inexpulsabilidade prevista
no Art. 75, 11, da Lei n° 6.815/80, condição esta apurada em sindicância realizada pelo Departamento de
Policia Federal.

PROCESSO N° 8240-001744/95-38 ALEJANDRO BENEDICTO POLO VILLANUEVA
PROCESSO N' 8505-027780/95-91 MIGUEL SIMON LUEVANO, SUZANNA ADRIA DUPUY,

GIANNA CLAIRE DUPUY, NIC7rIOLAS RICHARD DUPUY e
OUVIA ANNE LUEVANO DUPUY

PROCESSO N' 8360-015534/96-32 ROSA RUTH ANGELA MERCADO SANCHEZ
PROCESSO N°8505-003632/96-81 KI SEAB KWAK, HYUN 100 KWAK KWON e SO YOUNG

KWAIC
PROCESSON° 8505-004239/96-87 AYDE CALLAU ROCA
PROCESSO N°8354-005434/97-86 FRANCO MAZZOLENI
PROCESSO N°8389-000317/97-83 SHEN CHENG CHANG, CHEN HUI LING e SHEN CHIAO WEI
PROCESSO N° 8389-007312/97-18 MANAL ALI FTOUNI
PROCESSO N°8520-003184/97-90 DOMINIQUE REVEL
PROCESSO N°8389-000625/98-26 MAHMOUD HUSSEIN ABED ALI e SALAM AHMAD SLEIMAN
PROCESSO N° 8441-000089/98-50 ARIEL DA SILVA SILVA e ROSIMERY ACOSTA CASTANO
PROCESSO N°8460-020152/98-37 MARC ANDRE ESP1NOSA
PROCESSO N° 8505,012312/98-92 FIAVA GILBOA

'(Of. n9 194/99)
	 CARLIONE ABREU BARBOSA COSTA

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL
Coordenação Central de Policia

PORTARIA N9 1.229, DE 24 DE SETEMBRO DE 1999

O COORDENADOR CENTRAL DE POLÍCIA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL-
SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32
do Decreto n° 59.056 de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo 1° do
Decreto n° 1.592 de 10 de agosto de 1995, atendendo solicitação por parte
do interessado, bem como decisão prolatada no Processo n° 08430.013654/99-
99 SR/DPF/RS, resolve:
conceder autorização para funcionamento a empresa VIGITEC - SEGURANÇA
=Uh., C.G.C. n° 03.144.992/0001-19, com sede à Rua "Uruguai, n° 245 -
Bairro São Luis - Canoas/RS, tendo como sócios: JOSÉ RENATO DE QUADROS e
CLARICE ' MARIA DE -QUADROS, especializada na prestação de serviços de
VIGILÂNCIA, para exercer suas atividades no Estado do RIO GRANDE DO SUL.

(N9 6.519-7 - 23-11-99 - R$ 149,60)
	 ITANOR NEVES CARNEIRO

PORTARIA N91.617, DE 18 DE OUTUBRO DE 1999

O COORDENADOR CENTRAL DE POLÍCIA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto n° 89.056
de 24 de novembrO de 1983, alterado pelo artigo 10 do Decreto n° 1.592 de
10 de agosto de 1995, atendendo solicitação por parte do interessado, bem
como decisão prolatada no Processo n' 08455.022341/99-11 - SR/DPF/RJ;
resolve:
conceder autorização à empresa CENTURION - CENTRO DE FORMAÇÃO E
APERFEIÇOAMENTO DE SEGURANÇA LTDA., C.G.C. n° 01.968.564/0001-85, sediada no
Estado 'do RIO DE JANEIRO, para adquirir em estabelecimento autorizado pelo
Departamento de Material Bélico do Ministério do Exército, armas na seguinte
quantidade e natureza: 07 (SETE) REVÓLVERES CALIBRE 38.

WANTUIR FRANCISCO BRASIL JACINI
(N9 4.643-5 - 3-11-99 - R$ 73,90)

(N9 6.562-6 - 22-11-99 - R$ 75,70)

PORTARIA N9 1.619, DE 18 DE OUTUBRO DE 1999

O COORDENADOR CENTRAL DE POLÍCIA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto n° 89.056
de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo 1° do Decreto rio 1.592 de
10 de agosto de 1995, atendendo solicitação por parte do interessado, bem
como- deciaão proIatada no Processo n° 08455.021753/99-35 - SR/DPF/RJ;
resolve:
conceder autorização -á empresa CENTURION - CENTRO DE FORMAÇÃO E
APERFEIÇOAMENTO - DE SEGURANÇA LTDA., C.G.C. n° 01.968.564/0001-85, sediada
no Estado do RIO DE JANEIRO, para adquirir em estabelecimento autorizado
pelo Departamento de Material Bélico do. Ministério do Exército petrechos

para recarga de munição na seguinte quantidade e natureza: 22.000 (VINTE E
DOIS MIL) PROJÉTEIS PARA CALIBRE 38; 22.000 (=UM E DUAS MIL) ESPOLETAS
PARA CALIBRE 38 E 4.000 (QUATRO MIL) GRAMAS DE PÓLVORA.

WANTUIR FRANCISCO BRASIL JACIBI
(N9 4.637-0 - 3-11-99 - R$ 73,90)

(N9 6.560-X - 22-11-99 - R$ 75,70)

PORTARIA N9 1.696, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1999

O COORDENADOR CENTRAL DE POLÍCIA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto n° 89.056
de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo 1° do Decreto n° 1.592 de
10 de agosto de 1995, atendendo solicitação por parte do interessado, bem
como decisão prolatada no Processo n° 08430.020240/99-86-SR/DPF/RS;
resolve:
conceder autorização à empresa GNUM CENTRO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO
DE VIGILANTES LTDA., C.G.C. n° 97.004.360/0001-01, sediada no Estado do
RIO 'GRANDE DO SUL, para adquirir em estabelecimento autorizado pelo
Departamento de Material Bélico do Ministério do Exército petrechos para
recarga de munição na seguinte quantidade e natureza: 60.000 (SESSENTA
MIL) PROJÉTEIS PARA CALIBRE 38; 60.000 (SESSENTA MIL) ESPOLETAS PARA
CALIBRE 38 E 7.500 (SETE MIL E QUINHENTAS) GRAMAS DE PÓLVORA.

WANTUIR FRANCISCO BRASIL JACINI
(N9 6.501-4 - 23-11-99 - R$ 149,60)

PORTARIA N9 1.698, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1999

O COORDENADOR CENTRAL DE POLÍCIA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto n°
89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pela artigo 1° do Decreto n°
1.592, de 10 de agosto de 1995, atendendo dedisão prolatada no Processo n°
08455.026801/99-26-SR/DPF/RJ; resolve:
Cancelar a Autorização para Funcionamento, concedida através da Portaria
n° 273 - DEASP/MJ, de 02 de março de 1995, publicada no D.O.U. am 07 da
março de 1995, Seção I, página 2991, para exercer a atividade de CURSO DE
FORMAÇÃO DE VIGILANTES, à JUNIMAR CENTRO DE ESPECIALIZAÇÃO EM SEGURANÇA
LTDA., CGC n° 00.247.176/0001-42, localizada no Estado do RIO DE JANEIRO.

SANTUIR FRANCISCO BRASIL JACINI

PORTARIA N9 1.699, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1999

O COORDENADOR CENTRAL DE POLÍCIA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto n° 89.056,
de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo 1° do Decreto n° 1.592, de
10 de agosto de 1995, atendendo a solicitação por parte do interessado, bem
como atendendo decisão prolatada no Processo n° 08200.017455/99-97-
SERA/CCA; resolve:
Cancelar a Autorização para Funcionamento, concedida através da Portaria n°
375 - DEASP/MJ, de 03 de junho de 1993, publicada no D.O.U. em 16 de junho
de 1993, Seção I, página 7925, para exercer a atividade de VIGILÂNCIA, à
empresa IMPERADOR SEGURANÇA S/C LTDA., CGC n° 88.775.564/0001-47,
localizada no Estado do RIO GRANDE DO SUL.

WANTUIR FRANCISCO BRASIL JACINI •

PORTARIA N9 1.700, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1999

O COORDENADOR CENTRAL DE POLICIA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto n°
89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pela artigo 1° do Decreto n°
1.592, de 10 de agosto de 1995, atendendo decisão prolatada no Processo n°

'08455.026802/99-26-SR/DPF/RJ; resolve:
Cancelar a Autorização para Funcionamento, concedida através da Portaria
n° 35 - DEASP/MJ, publicada no D.O.U. em 19 de janeiro de 1994, para
exercer a atividade de VIGILÂNCIA, à SÉGMAR GUARDA DE SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA., CGC n° 39.533.211/0001-25, localizada no Estado do RIO
DE JANEIRO.

(Of. n9 1.711/99)
	 WANTUIR FRANCISCO BRASIL JACINI

Ministério da Defesa.

COMANDO DA AERONÁUTICA
Gabinete do Comandante
DESPACHOS DO COMANDANTE

Em 18 de novembro de 1999
RELAÇÃO N9 58/SEC

Proc. N 2 06-11/02820/99 - EDMAR OTT	 e-22 Ten.-Méd. R/2, so-
licitando reinclusão no serviço ativo da Aeronáutica. "INDEFERIDO, de
acordo com o parecer do COMGEP, por não haver conveniencia para o ser-
viço".

>SE-

licitacao01
Realce

licitacao01
Realce

licitacao01
Realce

licitacao01
Realce

licitacao01
Realce

licitacao01
Realce

licitacao01
Realce

licitacao01
Realce

licitacao01
Realce

licitacao01
Realce





6(59,d2�3Ò%/,&2�)('(5$/
0-63���32/Ë&,$�)('(5$/

683(5,17(1'Ç1&,$�5(*,21$/���56

&(57,),&$'2�'(�6(*85$1d$�1����������� '$7$������������
5()��352&�������������B��±�'(/(63�'5(;�65�3)�56
$668172��62/,&,7$d2�'(�5(129$d2�'(�&(57,),&$'2�'(�6(*85$1d$
5$=2�62&,$/��9,*,7(&���6(*85$1d$�/7'$�
&13-��������������������

'5(;�65�3)�56

0$5&(/2�6,02(6�3,5(6�3,&$5(//,
�DVVLQDGR�HOHWURQLFDPHQWH�

3iJLQD����

(VFDQHDU�HVWH�FyGLJR�SDUD�YHULILFDU�D�DXWHQWLFLGDGH�GHVWH�GRFXPHQWR�QR�VLWH�GD�3ROtFLD�)HGHUDO

licitacao01
Destacar



04/06/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.144.992/0001-19
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
11/05/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
VIGITEC SEGURANCA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R HOFFMANN 

NÚMERO 
110 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
90.220-170 

BAIRRO/DISTRITO 
FLORESTA 

MUNICÍPIO 
PORTO ALEGRE 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/06/2020 às 08:13:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 03.144.992/0001-19
NOME EMPRESARIAL: VIGITEC SEGURANCA LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$600.000,00 (Seiscentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: JOSE RENATO DE QUADROS
Quali�cação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: LAERTE FAGUNDES PEREIRA
Quali�cação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: ADAIR DE OLIVEIRA AZEVEDO JUNIOR
Quali�cação: 22-Sócio    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 04/06/2020 às 08:14 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: VIGITEC SEGURANCA LTDA
CNPJ: 03.144.992/0001-19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:47:36 do dia 04/05/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/10/2020.
Código de controle da certidão: E2DB.A15B.78EA.B27D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.144.992/0001-19
Razão Social:VIGITEC SEGURANÇA LTDA
Endereço: R HOFFMANN 110 / FLORESTA / PORTO ALEGRE / RS / 90220-170

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/03/2020 a 09/07/2020 

Certificação Número: 2020031202250446267837

Informação obtida em 26/05/2020 13:45:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: VIGITEC SEGURANCA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.144.992/0001-19
Certidão nº: 10232854/2020
Expedição: 04/05/2020, às 11:08:47
Validade: 30/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que VIGITEC SEGURANCA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 03.144.992/0001-19, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 Sr.Contribuinte,

Confira os dados abaixo e em caso de divergência, compareça à Loja de Atendimento da Secretaria Municipal da Fazenda -
Travessa Mário Cinco Paus, s/n - Centro - das 9h00 às 16h00, portando o seguinte documento:
Contrato social atualizado(no caso de estatuto social, anexar a ata de assembleia que constitui a direção) ou FID 3(no caso
de autônomos).

Comprovante de Inscrição no Cadastro de ISSQN

PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE ISSQN

CNPJ Data de Constituição

  07/01/2004  211.064.2.8   03.144.992/0001-19   11/05/1999

Data de InscriçãoNúmero da Inscrição

Nome do Contribuinte

  VIGITEC SEGURANCA LTDA

Atividade Principal de Serviço

  ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

Atividades Secundárias de Serviço
  ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

Tipo de Tributação

  Receita Bruta

Forma de Tributação

  Receita Real

Endereço

Bairro

  Floresta

Cep

  90220-170

Cidade

  Porto Alegre

Situação Cadastral

  Ativa

Data da última alteração

  22/01/2020

  Rua Hoffmann, 110

ATENÇÃO:

• Este documento não é válido para dispensa de retenção por substituição tributária.

Emitido na Internet, em 04/06/2020 às 08:11/



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Nome:  VIGITEC SEGURANCA LTDA

CERTIDÃO GERAL NEGATIVA DE DÉBITOS

02/09/2020Esta certidão é válida até:

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ:  03.144.992/0001-19 e o código de
autenticidade F36538C53FE1

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado não constam débitos
vencidos, lançados até 29 de maio de 2020.

CNPJ:  03.144.992/0001-19

Certidão emitida em 04/06/2020 às 08:30:27, conforme Decreto 14.560 e Instruções Normativas SMF
01/2019 e 04/2020.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 

Identificação do titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CNPJ:  03.144.992/0001-19

 VIGITEC SEGURANCA LTDA

 RUA HOFFMANN, 110
 FLORESTA, PORTO ALEGRE - RS

0015127246

Certificamos que, aos 29 dias do mês de JUNHO do ano de 2020, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 27/8/2020.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

0024895164



SISTEMA THEMIS

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

               CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

              À   vista  dos  registros  constantes  nos  sistemas  de
Informática  do  Poder  Judiciário  do  Estado  do Rio Grande do Sul é
expedida  a  presente  certidão  por  não constar distribuição de ação
falimentar,  concordatária,  recuperação  judicial  e extrajudicial em
tramitação contra a seguinte parte interessada:
VIGITEC SEGURANCA LTDA ***********************************************
CNPJ: 03.144.992/0001-19**********************************************

              Porto Alegre, 23 de junho de 2020, às 09h48min

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0001033654017. Página 1/2
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RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO

Página 2/2
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

www.crea-rs.org.br
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão n°: Validade:1813616 30/09/2020

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Razão Social: VIGITEC - SEGURANÇA LTDA

CNPJ: 03.144.992/0001-19 N° de registro no Crea-RS: 238689

Registrada desde: 09/05/2019

Registrada para:
NA MODALIDADE "ELETRICISTA" PARA: MONITORAMENTO DE SISTEMAS ELETRÔNICOS DE SEGURANÇA.







 


Observações:
NADA CONSTA.

Restrições:
 NADA CONSTA.

Endereço(s): R HOFFMANN, 110

Porto Alegre-RS
90220-170

1 )
FLORESTA

Capital Social: 300.000,00R$

Responsáveis Técnicos:

1) JOÃO MOMBACH OZORIO

Engenheiro EletricistaTítulo:
Engenheiro de Segurança do Trabalho

Carteira Crea: RS111542 Registrado desde

Responsável Técnico pela empresa desde 09/05/2019

14/01/2001

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 218/73 ART. 8º E ART. 9º
RESOLUÇÃO 359/91 ART. 4º E RESOLUÇÃO 437/99 ART. 4º

Curso de pós-graduação:

30/08/2006
Especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho
Concluído em:

VIGITEC - SEGURANÇA LTDA.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-queCertificamos
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

www.crea-rs.org.br
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

nos  termos do art. 66 da Lei Federal  5.194, de 1966.
desta certidão, não possuem débito de  anuidade ou auto de infração transitado em  julgado  no Crea-RS,

está devidamente registrada no Crea-RS, nos termos do art. 59  da Lei Federal 5.194, de 1966.

que a pessoa jurídica mencionada, bem como os seus responsáveis técnicos constantes

Esta certidão não autoriza a pessoa jurídica a executar serviços técnicos sem a participação efetiva de
seus responsáveis técnicos.

Conforme alínea c do inciso IV do § 1º - do art. 2º da Resolução Nº 266/79 do Confea, as certidões emiti-
das  pelos Conselhos  Regionais  perderão a  validade, caso ocorra  qualquer  modificação posterior  dos
elementos cadastrais nelas contidos e desde que não representem a situação correta ou atualizada do
registro.

Certificamos

 Certidão emitida pela internet. Para confirmar a sua autenticidade, acesse www.crea-rs.org.br, selecione
"Acesso Rápido" e  a seguir " Certidões - Consulta a  autenticidade de uma Certidão de registro emitida
 pelo Crea-RS". Informe  o  número desta certidão para visualização e  conferência deste documento.

1813616

 Em caso de dúvida, entre em contato com o Crea-RS pelo fone 51 3320-2140, de segunda a sexta, das

Certidão gerada em 1/4/2020 e reimpressa em 2/4/2020

Fim da certidao nº .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

 9h às 17h30.
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www.crea-rs.org.br

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão n°: Validade:1813321 30/09/2020

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PROFISSIONAL

Profissional:oNome d JOÃO MOMBACH OZORIO
ENGENHEIRO ELETRICISTATítulo:

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Registrado desde: 14/01/2001

RS111542 2202933069RNP: 665.325.310-49Carteira Crea: CPF:

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 218/73 ART. 8º E ART. 9º
RESOLUÇÃO 359/91 ART. 4º E RESOLUÇÃO 437/99 ART. 4º

Curso de Graduação:

ENGENHARIA ELÉTRICA - Colou grau em: 14/01/2001
PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO GRANDE DO SUL

Curso de Pós-Graduação:
ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO,
CONCLUÍDO EM: 30/08/2006
UNIVERSIDADE LUTERANA DO BRASIL - ULBRA

Responsabilidade técnica por pessoa jurídica:

ALLSAFE - TECNOLOGIA EM SEGURANÇA LTDA desde 26/04/20191)
VIGITEC - SEGURANÇA LTDA desde 09/05/20192)

 que o profissional JOÃO MOMBACH OZORIO.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.Certificamos
está devidamente registrad  no Crea-RS, nos termos do art. 55 da Lei Federal  5.194, de 1966.o

 que profissional não possui débito de anuidade ou auto de infração transitado em
julgado no Crea-RS, nos termos do art. 66 da Lei Federal 5.194, de 1966.

oCertificamos

Certidão  emitida  pela  internet. Para confirmar a  sua  autenticidade, acesse  www.crea-rs.org.br

selecione "Acesso Rápido" e  a seguir "Certidões - Consulta a autenticidade  de uma Certidão de

Registro emitida pelo Crea-RS". Informe o número desta  certidão para visualização e conferência

deste documento. Em caso de dúvida, entre em contato com  o Crea-RS pelo fone 51 3320-2140,

Certidão gerada em 1/4/2020 e reimpressa em 2/4/2020

Fim da certidao nº 1813321 .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

de segunda a sexta, das 9h às 17h30.
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Rua Hoffmann, 110       bairro Floresta     CEP 90220-170     Porto Alegre – RS 

CNPJ nº 03.144.992/0001-19           fone: (51) 3395-2777          licitacao@vigitec.com.br 

ENCARTE B 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2020 

PROCESSO N.° 23205.001334/2020-51 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

EU JOSÉ RENATO DE QUADROS, DECLARO QUE CONHEÇO O LOCAL ONDE SERÃO PRESTADOS OS SERVIÇOS 

NOS CAMPI ERECHIM/RS E PASSO FUNDO/RS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL, 

RESPECTIVAMENTE NAS CIDADES DE ERECHIM E PASSO FUNDO, NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, E 

TENHO CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA SUBSIDIAR A FORMULAÇÃO DA 

PROPOSTA APRESENTADA.  

 

PORTO ALEGRE, RS, 1º DE JULHO DE 2020.  

  
 
 
 
 

 

 

____________________________________ 
VIGITEC – Segurança Ltda. 

José Renato de Quadros - CEO 
CPF nº 289.625.910-49 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL – UFFS 
CAMPI ERECHIM E CAMPI PASSO FUNDO NO RIO GRANDE DO SUL 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 23205.001334/2020-51 
 

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE ESCRITÓRIO E/OU COMPROMISSO DE 
INSTALAÇÃO/MANUTENÇÃO DE ESCRITÓRIO 

 

 

VIGITEC – Segurança Ltda., inscrita no CNPJ nº: 03.144.992/0001-19, com 

sede na Rua Hoffmann, 110, bairro Floresta em Porto Alegre – RS, por intermédio 

de seu representante legal, o Sr. José Renato de Quadros, infra-assinado, portador 

da Carteira de Identidade nº 1009312164 e do CPF/MF nº 289.625.910-49, 

DECLARA para fins do Pregão Eletrônico nº 16/2020 da Universidade Federal da 

Fronteira Sul - UFFS, que visa Contratação, sob a forma de execução indireta, no 

regime de empreitada por preço unitário, de empresa especializada para a 

prestação dos serviços continuados de vigilância híbrida com postos de vigilância 

orgânica armada e desarmada, motorizada e não motorizada e fornecimento de 

sistemas eletrônicos de vigilância, incluindo monitoramento por pessoal 

devidamente qualificado, a serem executados nos Campi Erechim e Passo Fundo da 

Universidade Federal da Fronteira Sul – UFFS, DECLARA expressamente que em 

cumprimento ao disposto no item 10.6, ‘a’, do anexo VII da IN SLTI/MP nº 

05/2017, na presente data:  

 
( x ) NÃO POSSUI escritório/filial na cidade de Erechim/RS ou de Passo Fundo/RS, ou em 

um raio de máximo de até (cem) Km dos município de execução, mas que instalará filial na 

referida cidade no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da vigência do 

contrato;  

 

( ) POSSUI escritório na cidade de Erechim/RS ou de Passo Fundo/RS, ou em um raio 

máximo de até 100 (cem) Km dos municípios de execução, na condição de 

____________(informar se matriz ou filial), localizada no seguinte endereço: (preencher 

com o logradouro, número, complemento, bairro e CEP do escritório).  

Declaro ainda manter a referida unidade em atividade durante toda a vigência do contrato, 

em caso de adjudicação de nossa proposta.  

 
 
 

Porto Alegre, 01 de julho de 2020. 
 
 
 

_____________________________________ 
VIGITEC – Segurança Ltda. 

José Renato de Quadros - CEO 
CPF nº 289.625.910-49 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL – UFFS 

CAMPI ERECHIM E CAMPI PASSO FUNDO NO RIO GRANDE DO SUL 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 23205.001334/2020-51 

 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS  FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
 
VIGITEC – Segurança Ltda., inscrita no CNPJ nº: 03.144.992/0001-19, com sede na Rua 

Hoffmann, 110, bairro Floresta em Porto Alegre – RS, por intermédio de seu representante 

legal, o Sr. José Renato de Quadros, infra-assinado, portador da Carteira de Identidade nº 

1009312164 e do CPF/MF nº 289.625.910-49, DECLARA, sob as penas da Lei, que possui os 

seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a administração pública, vigentes 

nesta data: 

 

NOME DO ÓRGÃO, EMPRESA 
COM QUEM POSSUI CONTRATO VIGENTE 

ENDEREÇO E TELEFONE DO 

ÓRGÃO/ENTIDADE/EMPRESA COM 

QUEM POSSUI CONTRATO VIGENTE 

Nº/ANO DO 

CONTRATO 
VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO NO PERÍODO 

DE VIGÊNCIA (R$) 

BADESUL Desenvolvimento S/A. Agência de 
Fomento 

Rua Andrade Neves, 175 
Porto Alegre/RS. 
F.: (51)3284-5870 

032/2018 
28/12/2019 

a 
27/12/2020 

1.111.894,44 

UNIPAMPA - Universidade Federal do Pampa 
Rua Mons. Costábile Hipólito, 125 
Bagé/RS 
F.: (53) 3240-5417 

41/2015 
17/08/2019 

a 
16/08/2020 

5.463.629,28 

Companhia Estadual de Geração e 
Transmissão de Energia Elétrica - CEEE-GT 

Rua Joaquim Porto Villanova, 201 
Porto Alegre/ RS. 
F.: (51) 3382-5605 

5000002524 
10/05/2018 

a 
09/10/2020 

9.540.978,84 

Companhia Estadual de Distribuição Energia 
Elétrica - CEEE-D 

Rua Joaquim Porto Villanova, 201 
Porto Alegre/ RS. 
F.: (51) 3382-5605 

5000002523 
10/05/2018 

a 
09/10/2020 

4.137.679,08 

Companhia Estadual de Geração e 
Transmissão de Energia Elétrica - CEEE-GT 

Rua Joaquim Porto Villanova, 201 
Porto Alegre/ RS. 
F.: (51) 3382-5605 

9951314 
09/01/2020 

a 
08/01/2021 

2.499.588,00 

Companhia Estadual de Distribuição Energia 
Elétrica - CEEE-D 

Rua Joaquim Porto Villanova, 201 
Porto Alegre/ RS. 
F.: (51) 3382-5605 

9951324 
09/01/2020 

a 
08/01/2021 

1.377.324,00 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande 
do Sul 

Praça Marechal Deodoro, 55 
Porto Alegre/RS 
F.:(51)  3210-7204 

113/2019 
DEC 

01/07/2019 
a 

29/08/2020 
1.347.648,24 

Delegacia da Receita Federal do Brasil de 
Santa Cruz do Sul 

Rua Felipe Jacobus Filho, 8 
Santa Cruz do Sul/RS 
F.: (51) 3711-4373 

01/2015 
14/06/2019 

a 
31/07/2020 

512.978,88 

Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do RS 
IFRS - Campus Rio Grande 

Rua Engº Alfredo Huch, 475 
Rio Grande/RS 
F.: (53) 3233-8730 

126/2019 
13/01/2020 

a 
13/01/2021 

576.389,76 

Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Sul-rio-grandense 
IFSUL - Campus Lajeado 

Rua Gonçalves Chaves, 3.218 
Pelotas/RS 
F.: (53) 3026-7230 

05/2017 
31/01/2020 

a 
30/01/2021 

363.803,28 
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SISTEMA FIERGS:   SESI/RS Estado do Rio Grande do Sul 27.341 
21/02/2020 

a 
20/02/2021 

2.245.559,28 

SISTEMA FIERGS:   SENAI/RS Estado do Rio Grande do Sul 27.343 
21/02/2020 

a 
20/02/2021 

620.157,99 

TESB - Transmissora de Energia Sul Brasil S/A 
Av. Joaquim Porto Villanova, 201 
Porto Alegre/RS 
F.: (51) 3382-3122 

2017/014 
15/02/2018 

a 
14/08/2020 

1.687.392,00 

Eletrosul Centrais Elétricas S.A.  Estado do Rio Grande do Sul 4500008340 
02/05/2019 

a 
01/10/2020 

1.660.700,04 

Defensoria Pública da União 
Rua Comendador Manoel 
Pereira, 24 Porto Alegre/RS 
F.: (51) 3216-6946 

119/2017 
22/06/2019 

a 
14/07/2020 

406.092,55 

Serviço Social do Comércio 
Av. Alberto Bins, 665 Porto 
Alegre/RS 
F.: (51) 3284-2000 

029/2019 
02/04/2020  

a 
01/04/2021 

127.367,64 

Ticket Soluções HDFGT S.A. 
Rua Machado de Assis, 50 Campo 
Bom/RS 

Privado 
10/04/2020 

a 
09/04/2021 

236.850,96 

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS: 33.916.034,26 

 

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO 
 

Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior a 
1/12 (um doze avos) do valor dos contratos firmados com a administração pública e com a 
iniciativa privada.  
 
Valor do Patrimônio Líquido x 12 > 1     R$ 7.218.660,44 X 12 
----------------------------------------------- ----------------------------  =  2,5541 
Valor total dos contratos       R$ 33.916.034,26 
 
COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO 
 

Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de 
contratos firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à 
receita bruta. 
 
(Valor da receita bruta – Valor total dos contratos) x 100 =  

Valor da receita bruta 
 
(R$ 34.172.816,01 – R$ 33.916.034,26) x 100 = 0,7514% 

R$ 34.172.816,01 
 
 
 

Porto Alegre, 29 de junho de 2020. 
 
 
 

_____________________________________ 
VIGITEC – Segurança Ltda. 

José Renato de Quadros - CEO 
CPF nº 289.625.910-49 

 


